
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal, que seja efetuado
estudos para implantação de placa solares no
terminal de ônibus no jardim Nayara -EMBU
DAS ARTES.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que; a energia solar gerada e levada ao inverso solar, será distribuído para o local
de consumo e utilizada pelos equipamentos elétricos dos imóveis e conectados à rede elétrica.
 
 
 
CONSIDERANDO que; as crises hídricas afetam e afetará a produção e a distribuição de energia
elétrica, onde aumentarão os valores das taxas / tarifas á pagar;
 
 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que; o município tem um consumo alto e um gasto elevado com despesas fixas em
questão a energia elétricas em seus imóveis próprios e de finalidades sociais tais como anexos,
conveniados, locados, autarquias e etc..
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 28 de março de 2024.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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